
PODER JUDICIARIo 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÅO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 018/93 

CERTIFICO E DOU FË que Egregio Tribunal Pleno em 

sessao hoje real izada, no uso de atribuiçoes legais, suas 

apreciando o PROC. TRT.N MA-600/92, por unanimidade de 

da Votos, resolveu: AUTORIZAR a efetivaçao e O pagamento 

correçao monetaria dos valores pagos aos servidores deste 

Regional, a titulo de devolução da contribuiçao para o Plano 

de Seguridade Social descontada a maior, conforme Dec isa ng 

017/91 do Tribunal de Contas da Uniao. 

Sala de sessoes, 09 de feve reiro de 1993. 

SANDRA DI MAULO 

Secretaria do Triburnal Pleno 

Publicada no D.0.E.A. do dia 12.02.93, a fl. 09. 
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